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P r e f e i t u r a I V I u n i c i p a l d e C a l ç a d o 
E s t S I c i o d o P o r n e i n n i b u c o 

L E I N " 606/2015 

E M E N T A : " I n s t i t u i o P r o g r a m a de Recuperação 
d e Crédito Previdenciário, e dá o u t r a s 
providências". 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E CALÇADO, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições conferidas pelas Constituições Federal e Estadual, bem como pela Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

C A P I T U L O I 

D O P R O G R A M A E D A CONSTITUIÇÃO D O S CRÉDITOS 

A r t . 1° F i c a instituído o P r o g r a m a de Recuperação de Crédito de N a t u r e z a 

Previdenciária, n o âmbito d o R e g i m e Próprio d e Previdência S o c i a l d o Município d e Calçado. 

t 

Parágrafo único — O Crédito Previdenciário d o R e g i m e Próprio será constituído 

p o r m e i o de notificação d e débito, a u t o de infração, confissão o u d o c u m e n t o declaratório de 

v a l o r e s d e v i d o s e não r e c o l h i d o s . 

A r t . 2 " O v a l o r d o crédito previdenciário deverá ser l e v a n t a d o m e d i a n t e aferição n a 

f o l h a d e p a g a m e n t o d o s s e r v i d o r e s , o u p o r o u t r o m e i o contábil próprio. ^ 

A r t . 3 " C o n s t i t u i a i n d a crédito previdenciário, o v a l o r d o a p o r t e f i n a n c e i r o 

c o n s t a n t e d o cálculo a t u a r i a l a p r e s e n t a d o a o Ministério da Previdência S o c i a l p a r a o r e g i s t r o d o 

R e g i m e Próprio d e Previdência d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s . 

C A P I T U L O I I 

D A RECUPERAÇÃO D E CRÉDITOS 
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A r t . 4*" o P r o g r a m a instituído n a f o r m a d o a r t . V* terá c o m o f i n a l i d a d e p r o p o r c i o n a r aos 

órgãos m u n i c i p a i s , condições p a r a p a g a m e n t o d o s créditos previdenciário s a o R e g i m e de 

Previdência, p o r m e i o d e p a r c e l a m e n t o l e g a l m e n t e constituídos, d e v i d a s p e l o E n t e F e d e r a t i v o e 

não repassadas à u n i d a d e g e s t o r a até o s e u v e n c i m e n t o , d e p o i s d e a p u r a d a s e c o n f e s s a d a s , poderão 

ser o b j e t o d e a c o r d o p a r a p a g a m e n t o p a r c e l a d o e m m o e d a c o r r e n t e , d e a c o r d o c o m as regras 

e s t abe l ec idas N e s t a L E I , d e s d e q u e obse r\ ' ados , p a r a p r e s e r v a r o equilíbrio f i n a n c e i r o e a t u a r i a l d o 

R P P S , o s s e g u i n t e s critérios:: 

I - p a r a créditos r e l a t i v o s às contribuições previdenciárias da p a r t e d o e m p r e g a d o r , 

o p a r c e l a m e n t o será d e 2 4 0 ( d u z e n t o s e q u a r e n t a ) m e s e s constituído até j u l h o de 2 0 1 5 , se h o u v e r 

n o s t e r m o s da M e d i d a provisória 4 5 7 / 2 0 0 9 , D a Câmara, fundações e P r e f e i t u r a 

I I — p a r a créditos r e l a t i v o s às contribuições previdenciárias da p a r t e d o s e r v i d o r , 

r e f e r e n t e s às competências até j u l h o de 2 0 1 5 , o p a r c e l a m e n t o será d e 6 0 (sessenta ) m e s e s n o s 

t e r m o s d a M e d i d a Provisória 4 5 7 / 2 0 0 9 d e 10 d e f e v e r e i r o d e 2 0 0 9 . 

I I I — P a r a o s períodos p o s t e r i o r e s a j u l h o d e 2 0 1 5 , t r a t a n d o e x c l u s i v a m e n t e d e 

contribuição previdenciária da p a r t e d o e m p r e g a d o r o p a r c e l a m e n t o , será de n o máximo 6 0 

(sessenta) pa r c e l a s ; 

I V - O p a r c e l a m e n t o de obrigações acessórias, poderá ser f e i t o e m n o máximo 6 0 

(sessenta) pa r ce l a s i g u a i s e periódicas; .4 ̂  > * '̂ ^ 

§ 1° O o b j e t o d e p a r c e l a m e n t o c o n s t a n t e n o s i n c i s o s I e I I , será o crédito 

previdenciário, r e l a t i v o a débitos originários de contribuições soc i a i s , a p o r t e s f i n a n c e i r o s 

constituídos o u não, i n s c r i t o s o u não e m dívida a t i v a d o I M P C , a i n d a q u e e m fase de execução 

f i sca l já a j u i z a d a , o u q u e t e n h a m s i d o o b j e t o de p a r c e l a m e n t o a n t e r i o r , não i n t e g r a l m e n t e q u i t a d o , 

a i n d a q u e c a n c e l a d o p o r f a l t a d e p a g a m e n t o , acaso e x i s t e n t e débitos previdenciários n e s t e período, 

p a r c e l a d o s . 

§ T O s p a r c e l a m e n t o s c o n s t a n t e s n o s i n c i s o s I e I I I I I e I V , serão r e v i s a d o s 

a n u a l m e n t e a fim d e m a n t e r o equilíbrio f i n a n c e i r o e a t u a r i a l d o R e g i m e Próprio de Previdência 

S o c i a l . 
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A r t . 5° O p a r c e l a m e n t o se processará p o r m e i o de i n s t r u m e n t o c o n t r a t u a l o u 

e q u i v a l e n t e , f i r m a d o e n t r e o G e s t o r d o I n s t i t u t o d e Previdência S o c i a l d o Município d e Calçado-

I M P C e o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o d o Município. 

Parágrafo único - N o s casos d e p a r c e l a m e n t o s f i r m a d o s a n t e r i o r e s a P r e s e n t e l e i , e q u e 

e s t e j a m de a c o r d o c o m esta , as p a r t e s poderão r a d f i c a r o s t e r m o s q u e f o r a m a n t e r i o r m e n t e 

c e l e b r a d o s , m a n t e n d o apena s a o b r i g a t o r i e d a d e da revisão a n u a l a f i m de m a n t e r o equilíbrio 

f i n a n c e i r o e a t u a r i a l . 

A r t . 6° O M o n t a n t e d e t e r m i n a d o n o a r t . 2° será a t u a l i z a d o p e l o ÍNDICE 

N A C I O N A L D E PREÇOS A O C O N S U M I D O R A M P L O - I P C A , a c r e s c i d o de u m a t a x a d e 

j u r o s d e 0 , 5 % ( z e r o vírgula c i n c o p o r c e n t o ) a c u m u l a d o mês a mês. 

§ 1° O c o n t r a t o o u a c o r d o c e l e b r a d o c o m o Município poderá c o n t e r cláusula e m 

q u e a u t o r i z e a retenção d o F U N D O D E PARTICIPAÇÃO D O S MUNICÍPIOS - F P M e o 

repasse a o R e g i m e Próprio de Previdência S o c i a l d o Município de Calçado d o v a l o r 

c o r r e s p o n d e n t e a cada prestação m e n s a l , p o r ocasião d o v e n c i m e n t o des t a . 

§ 2** Não s e n d o paga q u a l q u e r p a r c e l a o u d e s c u m p r i d a q u a l q u e r cláusula d o 

c o n t r a t o o u a c o r d o d e p a r c e l a m e n t o , proceder-se-á à inscrição da dívida c o n f e s s a d a d o R e g i m e 

Próprio d e Previdência S o c i a l d o Município de Calçado e à sua cobrança j u d i c i a l . 

^ § 3° A eficácia da concessão de p a r c e l a m e n t o ficará n a dependência da 

comprovação d o r e c o l h i m e n t o r e g u l a r , na s épocas próprias, das pa rce l a s e das contribuições 

c o r r e n t e s , a p a r t i r d a competência d o mês e m q u e o c o n t r a t o o u a c o r d o f o r a s s i n a d o . 

A r t . 1° O c o r r e n d o a t r a s o n o p a g a m e n t o d e q u a i s q u e r das pa rce l a s , incidirão j u r o s 

de 1 % ( u m p o r c e n t o ) e correção p e l o ÍNDICE N A C I O N A L D E PREÇOS A O 

C O N S U M I D O R A M P L O - I P C A , de sde a da t a d o v e n c i m e n t o até a d a t a d o p a g a m e n t o . 

§ 1° Q u a n d o o v e n c i m e n t o r e c a i r e m u m sábado, d o m i n g o s o u f e r i a d o , e s te será 

t r a n s f e r i d o p a r a o p r i m e i r o d i a útil p o s t e r i o r . , -
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§ 2^ A m o r a se constituirá a u t o m a t i c a m e n t e , i n d e p e n d e n t e de comunicação o u 

a v i s o , n o p r i m e i r o d i a p o s t e r i o r a o mês de v e n c i m e n t o . 

A r t . 8° A s pa rce l a s e m m o r a , sofrerão correções n a f o r m a d o a r t . 7** des ta L e i . 

C A P I T U L O I I I 

D A REVISÃO E D O P A R C E L A M E N T O 

A r t . 9° O p a r c e l a m e n t o poderá ser r e v i s t o e p a c t u a d o a redução d o número d e 

parce l a s , se o c o r r e r desequilíbrio f m a n c e i r o e a t u a r i a l d o R e g i m e Próprio de Previdência S o c i a l . 

Parágrafo único - A aferição d o equilíbrio f m a n c e i r o e a t u a r i a l d o R e g i m e Próprio 

d e Previdência S o c i a l , se dará p o r m e i o d e avaliação a t u a r i a l a n u a l o u p e l o s d e m o n s t r a t i v o s 

contábeis, i n t e g r a n t e s d o b a l a n c e t e o u balanço g e r a l e m q u a l q u e r t e m p o . 
/ 

\ 

A r t . 1 0 . O p r a z o r e v i s i o n a l d o p a r c e l a m e n t o será d e i r n i a n o . 

C A P I T U L O I V 

D A S DIPOSIÇÕES F I N A I S 

A r t . 1 1 . O v a l o r d e cada prestação m e n s a l , p o r ocasião d o p a g a m e n t o , será 

a c r e s c i d o d e j u r o s e q u i v a l e n t e s a o ÍNDICE N A C I O N A L D E PREÇOS A O C O N S U M I D O R 

A M P L O — I P C A , a c u m u l a d o m e n s a l m e n t e a p a r t i r d o 1 " ( p r i m e i r o ) d i a d o mês s u b s e q u e n t e a o da 

consolidação d o débito até o último d i a útil d o mês a n t e r i o r a o d o p a g a m e n t o , e de j u r o s d e 0 , 5 % 

( m e i o p o r c e n t o ) n o mês d o p a g a m e n t o d a r e s p e c t i v a prestação. 

A r t . 1 2 . O i n s t m m e n t o d e c o n t r a t o o u e q u i v a l e n t e , f u m a d o e n t r e o G e s t o r d o 

I n s t i m t o d e Previdência S o c i a l d o Município de Calçado I M P C e o C h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o d o 

Município entrará e m v i g o r n o p r i m e i r o d i a útil d o mês p o s t e r i o r à sua celebração. 

A r t . 1 3 . O índice de correção monetária a ser u t i l i z a d o p a r a atualização de débito 

previdenciário, i n c l u s i v e p a r c e l a d o , será o ÍNDICE N A C I O N A L D E PREÇOS A O 

C O N S U M I D O R A M P L O - I P C A , o u o q u e a e s t e v i e r a s u b s t i t x i i r n o f u t u r o . 
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A r t . 1 4 . E s t a l e i entrará e m v i g o r n a da t a de sua publicação, r e v o g a d a s as d e m a i s 

disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o , 07 d e o u t u b r o d e 2015. 

J O S E E L I A S M A C E N A D E L I M A 
P R E F E I T O 

o 
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